
 
Proposta de Redação  

A partir da leitura dos textos motivadores e com base nos conhecimentos construídos ao longo                             
de sua formação, redija texto dissertativo-argumentativo em modalidade escrita formal da                     
língua portuguesa sobre o tema “Impactos da flexibilização das leis ambientais brasileiras”,                       
apresentando proposta de intervenção que respeite os direitos humanos. Selecione, organize e                       
relacione, de forma coerente e coesa, argumentos e fatos para defesa de seu ponto de vista.   
 

TEXTO I 
 
Flexibilizar normas e exigências ambientais é mesmo o melhor caminho? 
Evandro Grili 
 
segunda-feira, 3 de junho de 2019 
 
O início do novo governo acontece em meio a enormes desafios na área econômica, na geração de emprego e nas 
inúmeras discussões e polarizações diárias com as quais nos deparamos nas mais diversas áreas. 
Na área ambiental não é diferente. O caminho parece ter mudado de direção. Premissas com as quais os órgãos ambientais 
federais trabalharam ao longo das últimas décadas estão sendo redirecionadas, modificadas. Há uma forte queda de braço 
entre a cúpula do Ministério do Meio Ambiente e a base dos agentes ambientais federais. 
Será que é esse mesmo o caminho? 
Eis a pergunta que vale milhões. Duvido que tenhamos essa resposta instantânea. 
Primeiro, é preciso frisar que essa modesta reflexão não tem qualquer pretensão de crítica aos novos rumos. Segundo, é 
preciso reconhecer que havia alguns exageros e visões pouco producentes na busca do desenvolvimento sustentável. No 
entanto, aqui se pretende uma breve análise que não deixará de ter um olhar globalizado, por mais que isso também pareça 
não estar na pauta do novo governo. 
É preciso compreender que a proteção do meio ambiente no Brasil vai muito além daquela que é promovida pelos órgãos 
ambientais federais ou de qualquer outra esfera de governo. Há todo um aparato além do Poder Executivo, o qual passa, 
obrigatoriamente pela atuação do Ministério Público, do Judiciário e, gostem ou não, das organizações não 
governamentais que se envolvem com o assunto, representando setores da sociedade civil organizada. 
Nesse ponto, ao que parece, é que teremos enormes obstáculos para a implementação de uma política ambiental que que 
abandone as premissas das últimas décadas, criadas desde a edição da Lei de Política Nacional do Meio Ambiente, em 
1981. 
A jurisprudência de nossos Tribunais, notadamente do STJ, mas também do STF, há muito consagrou a proteção 
ambiental como cláusula pétrea constitucional, sempre com interpretações voltadas à preservação do ambiente e fora de 
sintonia, na maioria das vezes, com os interesses da atividade econômica. 
O Ministério Público, então, tem uma visão ainda mais fechada com os princípios de proteção ambiental. E isso se acirra 
fortemente quando mergulhamos no universo das ONGs. 
Então, o que teremos pela frente serão muitos conflitos. Esse aparato vai se opor contra a flexibilização das políticas de 
proteção ambiental que parecem estar no horizonte. Alguns setores econômicos, inclusive, não estão seguros de que esse é 
um bom caminho. Até porque ele pode conduzir a instabilidades e a insegurança jurídica: o governo sinaliza um rumo, o 
Judiciário outro, o Ministério Público outro e as ONGs, muitas vezes, virão na contramão de tudo isso. 
Para um País que precisa apaziguar seus ânimos e que necessita de segurança jurídica para destravar o crescimento e 
abandonar cenários de recessão econômica, essa não parece ser uma boa estrada a seguir. 
Até porque, quando se pensa com a cabeça do comprador ou do investidor estrangeiro, certamente, haverá pressão sobre 
os nossos produtos, imposição de barreiras ambientais em mercados de interesse do Brasil, construção de uma imagem 
internacional de desrespeito ao meio ambiente, entre outros.Um exemplo claro disso é o novo dilema que vai se instaurar 
com relação às reservas legais. O novo Código Florestal chegou em 2012 fazendo concessões justas e importantes nesse 
tema. Ficamos até 2018 discutindo a constitucionalidade do código, o que foi resolvido ano passado pelo STF. E, agora, 
quando tudo parecia ter apaziguado a questão, eis que surge no Congresso um novo projeto de lei propondo o fim das 
reservas ou, ao menos, alterações profundas nesse instituto jurídico. 
Para quem precisa de tranquilidade e segurança jurídica para crescer, a sensação que se tem é que estamos pegando um 
caminho bastante esburacado e longo. E mesmo que tiremos todos os radares de velocidade, as condições do asfalto não 
vão nos dar muita autonomia e rapidez. 
Aqui, na torcida, para que a sensatez impere e as inseguranças minguem. 
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TEXTO III 
 
Aplicação da lei e fiscalização 
 
Para Leila Pose, advogada especialista em gestão ambiental e membro da Comissão de Direito Ambiental do Instituto dos                  
Advogados Brasileiros (IAB), a legislação ambiental brasileira é contemporânea e está alinhada aos parâmetro 
internacionais de preservação ambiental. “Com relação aos acidentes ambientais, o problema não é a legislação, e sim a                  
sua aplicabilidade e efetividade. Estamos falando do controle e da fiscalização exercidos pelos órgãos ambientais, que                
como é sabido, quase sempre não possuem estruturas adequadas para atender à demanda do Estado brasileiro”, avalia. 
Se há uma lição a ser tirada da tragédia de Brumadinho é a urgente necessidade de identificar e suprir os pontos                     
deficitários ligados aos processos de gestão ambiental do País, e não à legislação em vigor, defende a especialista. Ela                   
ressalta que não será flexibilizando a legislação e os controles que poderão ser resolvidos os problemas de gestão,                  
tampouco de efetividade da norma. 
“As propostas de flexibilização da legislação ambiental, em trâmite no Congresso Nacional, partem do princípio de que a                  
norma vigente é rigorosa. Entretanto, sob a vigência desta legislação rigorosa, ocorreram nos últimos três anos dois                 
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desastres ambientais de enorme extensão. Resta a pergunta: o que poderemos esperar após a aprovação de uma legislação                  
menos “rigorosa?”, questiona a representante do IAB. 
 
Faltou prevenção 
 
Um dos pontos deficitários da gestão ambiental no país escancarados com a tragédia da Vale em Brumadinho é a falta de                     
medidas de prevenção, que só se concretizam com ações de controle e fiscalização eficazes. 
“Precaução e prevenção são coisas diferentes para o direito ambiental. A precaução é a opção de medidas restritivas                  
aplicáveis quando a ciência não permite precisar que danos podem decorrer de uma determinada atividade, como no caso                  
dos transgênicos. Quando se sabe que danos podem resultar de uma atividade, como é o caso da mineração, já é possível                     
estabelecer medidas mais direcionadas para mitigação e compensação desses impactos. Estamos falando de uma atividade               
cujos riscos relacionados são amplamente conhecidos e, portanto, possíveis de prever e controlar”, afirma a consultora em                 
direito ambiental Letícia Yumi Marques, do escritório Peixoto & Cury. 
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